
Juiz de Fora 
Prefeitura 

Memorando 5- 42.699/2021 

De: 	Marcelo M. - SEL 

Para: SESMAUR - APA - Assessoria de Programação e Acompanhamento - A/C Aline G. 

Data: 02/09/2021 às 12:43:50 

Setores envolvidos: 

SEL, SEPUR, SESMAUR, SESMAUR - APA, DACOL, EMPAV - GPRES 

Pedido de Informação n° 216/2021 

Prezada Gerente, 

Com respeito ao pedido e informações sobre a possibilidade de doações ou qualquer outra forma de aquisição de 
parques infantis em favor de instituições e condomínios residenciais, esclarecemos que na SEL não existe esse tipo 
de serviço e não temos conhecimento de outra UG que disponibilize esses equipamentos. 

Ademais, julgamos pertinente apontar que uma ação dessa natureza comportaria o risco de se caracterizar como 
ilegalidade, visto que o poder público, por força de lei, é impedido de fazer investimentos em áreas privadas. 

Atenciosamente, 

Marcelo de Oliveira Matta 
Secretário de Esporte e Lazer 
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